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RESOLUÇÃO SEHAB 08/2015

ANTÔNIO BENEDITO BUENO SILVEIRA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I, RESOLVE.

Art. 1º Fica retificado a 5ª Etapa do art. 7º, da Resolução SEHAB 07/2015, que passará a ficar com o seguinte texto:

Art. 7º ...

5ª Etapa = Para encerrar o candidato sorteado poderá convidar um outro candidato, do mesmo grupo que está sendo sorteado, para que esse faça a escolha, se assim desejar, de um apartamento no mesmo andar e bloco do sorteado que o indicou. Depois desse convite, as etapas a serem cumpridas serão iguais as 2ª, 3ª e 4ª etapas. Assim, não caberá ao candidato convidado convidar outro candidato para escolher o apartamento.
Art. 2º Esta publicação entrará em vigor da data de sua publicação.

Sorocaba/SP, 10 de Abril de 2.015

ANTÔNIO BENEDITO BUENO SILVEIRA

Secretário da Habitação e Regularização Fundiaria
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